
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARARU

DEGRETO N" OO7I2O24

Dispõe sobre nomeação da Sr.a
MARIANA DE FREITAS, para exercêr o
Cargo de Assessor lll - CCs.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, No USo dE

suas atribuições legais conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do lVlunicípio de Gararu,

Estado de Sergipe e de acordo com a Lei no 67412019 de 11 de outubro de 2019 e

suas alteraçóes.

RESOLVE

Art.2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo, retroagindo seus
efeitos a 10 de janeiro de 2024.

Art.30- Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE,
em 16 de janeiro de 2024.
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Praça l4arechal Deodoro, no 5/N - Centro - Gararu/sE - CEP: 49.830-000

DE 16 DE JANEIRO DE2024

Art. 1o - Nomear a Sr.u MARIANA DE FREITAS, CPF no 022.970.93543, para

exercer o Cargo em Comissão de Assessor(a) lll - CCs, lotado(a) na Secretaria

Municipal de Assistência Social, no Conselho Tutelar, do quadro de pessoal desta

Prefeitura.
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O usuário Wagner Cavalcante Batista criou o documenlo do tipo
DECRETO com o HASH
0200781 2F28D1 64F'1 DF8336700796735 utilizando o endereço
tP 131.161 .131 .127

1610112024 10:13:28 SOLICITAÇAO DE Foi sollcitada assinatura para Gilzele Dioniza dê Matos utilizando
ASSINATURA o lP 131.161.131.'127

1610112024 14:58:37 ASSINATURA REALIZADA Gilzete Dioniza de Ívlatos assinou o documento de HASH
02007812F28D164F 1 DF8336700796735 utilizando o lP
131.161 .13',| .127

1610112024 10:'13:28 ASSINATURAS As assinaturas do documento de HASH
ENCERRADAS 02007812F28D164F1 DF833670079ô735 foram encerradas

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página da lnfluir ERP GaÍaru na internet,
no endereço http://gararu.infl uirerp.com.bíAutenticidade.aspx por meio do código de validação ou
QRCode.

.4ssrrrruru hruirsrp l'/01 :O:1 lJ:.;5:.i\)

WTTEãffirc


